
RESOLUÇÃO N.º        /2017

Recomenda ao Governo a reorganização e prestação dos serviços de 

atendimento da Administração Pública

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, com vista à reorganização e prestação dos serviços de atendimento da 

Administração Pública, recomendar ao Governo que:

1- Proceda, no primeiro semestre de 2017, à celebração e implementação de contratos 

com os municípios das Comunidades Intermunicipais do Alto Tâmega, do Oeste, da 

Região de Leiria e Viseu Dão Lafões, que foram definidas como piloto e celebraram 

acordos com o Governo, no quadro da Estratégia para a Reorganização dos Serviços 

de Atendimento da Administração Pública, aprovada pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 55-A/2014, de 15 de setembro.

2- Proceda ao alargamento gradual a todo o território nacional da implementação 

efetiva da Estratégia para a Reorganização dos Serviços de Atendimento da 

Administração Pública.

Aprovada em 17 de março de 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


